
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI Nll 1243/88 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei; 

-...,e Art. 12 - Fica denominada de Praça JOSÉ BENEDITO BARCELLOS, a no 

va Praça recentemente construída, situada entre a Ave 

nida Getúlio Vargas e as Praças Barbosa Leão e João 

D~ácio castello, na Cidade da Serra, sede deste Muni 

dpio. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pulJlicação, re 

vogac:as as disposições em contrário. 
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